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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 79/DAGES, DE 03 DE JULHO DE 2019. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pela Portaria  31, de 14 de janeiro de 2019, publicada no diário Oficial da União de 15 de janeiro do 

mesmo ano, resolve: 

Art. 1º  Designar o Servidor JORGE MARCOS GOMES DE MATOS NUNES, matrícula SIAPE nº 1606190, para efetuar os 

procedimentos referentes aos registros de conformidade de gestão no âmbito das unidade gestoras 194035, 194151, 194152 e 

194200. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados os atos do referido servidor, a contar de 

01 de julho de 2019 até a data de publicação desta Portaria. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 

Diretor de Administração e Gestão 

 


